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NOTA TÉCNICA N".  ";,oN 	 /2017 

Senhora PO-Reitora de Admimstraçao, 

Retomaram os autos a esta Procuradoria para análise da minuta do 

Aditivo ao Termo de Cooperação de fls. 868/870 Dates x PetrobrásL da minuto do Termo de 

rerratifieação de fls. 871/876 (tifo x Petrobrás x FEST), da minuta do Termo de Rescisão 

Controlai Amigável de fls. 877 (UFES x FEST), da minuta de Ato de Dispensa de Licitação 

(fis. 878) e do Contrato de Os. 879/883 (UFES x FEST), 

A necessidade desses instrumentos no case concreto já foi apreciada no 

processo 33068609392/2015-88 por meio do Parecer 354/2017. de minha lavra. 

Com efeito, o Te11110 de Cooperação rerratificado é necessário para 

estabelecer as obrigações entre as partes no referente à prestação de contas e o proibição de 

contratação de cônjuges e parentes dos servidores, bem como fitar que a Petrobrás passará a 

depositar a valor do financiamento do projeto de pesquisa diretamente na Fundação FEST, sem 

passar pelo caixa da Universidade. 

No que tange os cláusulas relacionadas as prestaçdes de contas e á 

vedação da remuneração de cônjuges e parentes meg vejo óbice legal, desde que a UFES não se 

absolva do dever de fiscalizar o gaste pela FEST, do valor repassado pela Petrobrás, tampouco 

de isente da obrigação da FEST de prestar tornas à Universidade em especial, mas não 

unicamente, dos recursos que devem ser pagos à instituição de ensino a titulo de ressarcimento 

(loa 13% a depender do caso). 

Av. Fernando Ferrar'. 514- Compus Universitário de Goiabeiras - Reitoria - CEP 19.060-900 Vithria.SA 
TeL.0/027-3335.2211 FrauO 27A345.4675 Esmelt: petureseaRmov  



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL - UFES 

Aliqa em relação àproJbiço da congelação de parentes/cônjuges, deve 

ser observado o est 3. §r, da Lei ns. 8.958/94. 

Quanto ao repasse do numerário para financiamento do projeto 

diretamente pela Petrobrás para a FES2, lambem não vejo impedimentos legais, uma vez que se 

trata de opg-sição hoje expressamente permitida pelas normas que regulamentam a matéria, a 

saber: 

LEI N'$.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Art. Is As Instituições Federais de Ensino Superior - 1FES e as demais 

instituiçães Cientificas e TecnolOgicas 1CTs, de que trata a Lei tis 10.973, de 2 

de dezembro de 2004, poderão celebrar convênios e contras" nos termo. 

do inciso XIII do capta do arr 24 da  Lei no 8.6S6 de 21 de 'Moho de 1993 Por 

prazo determinado, com fundindes instituf das com a fusalidade de apoiar 

projetos de ensino, pesquisa CXICTINAO. desenvolvimento institucional, 

cientifico e tecnológico e estímulo B inovação, inclusive na gestão 

administrativa e financeira necessária à execução desses projetos. (Sedução 

dada ode lei n' 12.863 de 20131 

E 72 0s recursos e direitos provenientes dos projetos de que saia o esmoi e das 

f 'dados 	do projeto d q 	tem 	cos. 3 	9 11 I3Le3 

as 10 973 de 2 de dezembro de 29134 poderão ser repassados pelos 

contratantes diretamente para as tuadaelles de apoio.lIncluldgeja Lei ir 

13.243 de gjfi  

An. 33  Na execuçáo de convênios, contratos, acordos e demais ajustes 

abrangidos por esta Lei que envolvam Decursos provenientes do poder público, 

as fundações de apoio adotarão regulamento especifico de aquisições e 

contrafações de obras e serviços, a ser editado por meio de ato do Poder 
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Executivo de cada navei de governo. fRedactfio dada Dela Lei rd 13.243. de 

2410 

§ Ú As fundações de apoio, eram a anuência exprmsa das instilleef apoiadas, 

poderão captar e receber diretamente os recursos financeiros necessários 

formação e sk CX.CCEW(10 dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

sem ingresso na Canta Única do Tesouro NneionaL (Incluído nela Lei n° 

D338.63.  de  2013) 

RESOLUCÁO 163  11/2015 - CUn-UFES 

An. 3° Os recursos financeiros que devam constituis receita própria da UFES 

serão integralmente depositados na conta única da referida Universidade. 

descrido o respectivo processo ser analisado pelo Departamento de 

Contabilidade e Finanças (DCDUFES) quanto à necessidade de abtação 

orçamentária antes da pactuação de compromissos por parte da UFES e antes 

da sua apreciação pela instância competente, 

§ 3? As fundages de apoio, com a anuência expressa da UFES, poderes,  cagam 
e receber diretamente os teCICSOS financeiros neoesserios á formação e à 

execução dos projetos de pesquisa. desenvolvimento e inovação, sem ingresso 

aia conca única do Tesouro NacionaL 

Assim, não existem óbices à assinatura do Termo de Rerratiricaço de 

fls. 871/876. 
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Da mesma forma, a assinatura do Aditivo de fls. 868/870, que se limita 

a prorrogar em mais 365 dias n Termo de Cooperação, também não encontra obstáculos legais. 

dada a natureza de contrato de escopo que o Acordo possui. 

Relativamente ao Termo de Rescisão Amigável de fls. 877/878, 

considero que a sua redação está adequado à legislação de regência, inexistindo Óbice para sua 

celebração, haja vista que a rescisão do contrato ajustado com a Fundação não decorreu de sua 

mapa, como já esclarecido nos autos, estando amparada essa extinção contraiu.' no ali_ 79, II, 

da Lei n. 8.666/93, a qual visa a atender ao interesse da Universidade, que, em razão das 

limitações orçamentárias, optou por autorizar que o agente de fomento (a Petrohnis) passe a 

depositar o valor do financiamento diretamente na Fundação que presta serviço de apoio ao 

projeto, operação amparada pela legislação atual, como acima apontei. 

I I. 	 No que toca à assinatura de novo Contrato com a FEST (tls. .879/1383) 

para prestação de serviços de apoio ao projeto de pesquisa objeto deste processo, também 

considero que não encontra impedimento legal, estando as cláusulas de acordo com a legislação 

que disciplina a matéria, cabendo salientar que a art. 1°. da Lei e. 8.958/94 e o art. 24, XIII, da 

Lei n°. 8.666/93 autorizam a contratação direta (sem licitação'. Destaco que na minuta existe a 

previsão de ressarcimento em favor da Universidade (cláusula quarta — item III). 

12. 	 Como existe amparo legal para a contrafação direta da FEST, nos 

moldes do art. 18 da Lei e. 8.958/94 c/c art. 24, XILL da Lei n°, 8.666/93, reputo sem máculas o 

Termo de Dispensa de Licitação de lis. 878 para contratação dessa Ftmdação de Apoio. 

13, 	 Ante o exposto, considero não existir impedimento legal para a 

assinatura dos cinco instrumentos jurldicas acima analisados, sendo que o Tento de 

rerratificação também se encontra em consonincia com enorme de regência. 

Submeto à decisão de Vossa Senhoria 

de agosto de 2017. 
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